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TERMO DE RECEBIMENTO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 05/2013 

 

PESSOA JURÍDICA: 

ENDEREÇO: 

CNPJ DA PESSOA JURÍDICA: 

TELEFONE(S): 

FAX: E-MAIL: 

PESSOA DE CONTATO: 

CELULAR DA PESSOA DE CONTATO: 

CONTATO EM BRASÍLIA (caso haja) NOME: 

TELEFONE/FAX: 

  Obs.: Preenchimento com “letra de forma”. 

 

Recebi da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional-PGFN, cópia do Edital e dos 

Anexos do Pregão Eletrônico nº 05/2013, cujo recebimento das Propostas será a partir das 8h do dia 

10/07/2013 até antes das 14h30min do dia 23/07/2013 (horário de Brasília), no site: 

www.comprasnet.gov.br.  

A sessão pública terá início às 14:30h do dia 23/07//2013, exclusivamente por meio 

do sistema eletrônico. 

 

____________________________________ 

Assinatura e carimbo da pessoa jurídica 

Nome legível: ________________________________ 

 

 

OBSERVAÇÃO: O interessado que retirar o Edital pela Internet PODERÁ ENCAMINHAR ESTE COMPROVANTE, 
devidamente preenchido, à Divisão de Licitações e Contratos por meio do fax nº (0xx61- 2025-4795). 
Dúvidas em relação aos procedimentos constantes neste Edital poderão ser esclarecidas por meio do e-mail 
cga.coflc.licitacoes@pgfn.gov.br.  
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EDITAL  PREGÃO ELETRÔNICO Nº 05/2013 

 

EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

Decreto no 6.204, de 5 de setembro de 2007 

 

                       A União, por intermédio da  Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, torna público 

para conhecimento dos interessados, que o(a) Pregoeiro(a) e sua Equipe de Apoio, designado(a) pela 

Portaria nº 214, de 22 de março de 2013, publicada no D.O.U. em 26 de março de 2013, realizará 

licitação, na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, 

conforme descrito neste Edital. O procedimento licitatório será regido pela Lei nº 10.520, de 17 de 

julho de 2002; Lei nº 11.488 de 15 de junho de 2007, pelo Decreto nº 5.450, de 31 de maio de 2005; 

pela Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006; pelo Decreto nº 6.204, de 5 de setembro 

de 2007; pela Instrução Normativa SLTI/MP nº 02, de 30 de abril de 2008; pela Lei nº 8.666, de 21 

de junho de 1993 e alterações posteriores e pelas demais exigências deste Edital e seus anexos. 

 

1. ENVIO DAS PROPOSTAS 

1.1.  O encaminhamento das propostas terá início com a divulgação do aviso de Edital no sítio 

www.comprasnet.gov.br, até às 14:30 do dia 23/-7/2013, hora e data para a abertura da sessão, 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 

1.2. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília – DF. 

 

2. DO OBJETO 

2.1.     O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a aquisição de 

material permanente, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e 

seus anexos. 

2.2.    Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no 

Comprasnet e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão as últimas. 
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3.  DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

3.1.     Somente poderão participar deste Pregão microempresas e empresas de pequeno porte, em 

cumprimento ao disposto no art. 6º do Decreto nº 6.204, de 2007 e sociedades cooperativas 

conforme disposto no art. 34 da Lei nº 11.488/2007, cadastradas ou não no Sistema de 

Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, que atenderem a todas as exigências constantes 

deste Edital e seus Anexos, e estiverem previamente credenciadas para participação do Pregão 

Eletrônico no COMPRASNET, na forma do disposto no caput do art. 3º do Decreto nº. 5.450, e, 

ainda, que: 

3.1.1.   Atendam às condições deste Edital e apresentem os documentos nele exigidos, em 

original ou por qualquer processo de cópia autenticada em Cartório de Notas e Ofício 

competente, ou por servidor, à vista dos originais;              

3.1.2.  Não estejam sob falência, concurso de credores, dissoluções ou liquidações e 

recuperação judicial.  

3.1.2.1. No caso de licitantes em recuperação judicial, há possibilidade de 

participação no certame, desde que apresentem certidão emitida pela instância 

judicial que certifique sua aptidão econômica para tal. 

3.1.3. E vedada a participação de empresas que estejam reunidas em consórcio. 

3.1.4.  Sejam pessoas jurídicas estrangeiras em regular funcionamento no País ou com 

autorização para tanto. 

3.2.  É vedada a participação no certame de interessadas (os) que estejam enquadradas nas seguintes 

situações:  

     3.2.1.     No artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 

3.3.2.     Impedidas de participar de licitações nos termos do artigo 10 da Lei nº 9.605, de 12 de 

fevereiro de 1998; 

3.2.3.   Que estejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitação e impedimento 

de contratar com a Administração Pública ou tenham sido declaradas inidôneas para 

licitar ou contratar com a Administração Pública nos termos dos incisos IV e V do artigo 

33 da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011;  
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3.2.4.    Que estejam proibidas de participar de licitações públicas e de celebrar contratos com o 

Poder Público nos termos do artigo 81, § 3º, da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997; 

3.2.5.     Que tenham sido declaradas inidôneas na forma estipulada pelo artigo 78-A, inciso V, da  

Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001 e; 

3.2.6.   Que estejam proibidas de contratar com o Poder Público em função da aplicação do artigo 

12 da Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992.   

3.2.7.    Em qualquer hipótese de impossibilidade de participar de licitações e contratações com o 

Poder Público prevista no ordenamento jurídico. 

 

4. DO CREDENCIAMENTO 

4.1 O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a 

participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 

4.2 O cadastro no SICAF poderá ser iniciado no Portal de Compras do Governo Federal – 

Comprasnet, no sítio www.comprasnet.gov.br, com a solicitação de login e senha pelo interessado. 

4.3  O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou 

de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 

inerentes a este Pregão. 

4.4 O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do 

sistema, ou ao órgão ou entidade responsável por esta licitação, responsabilidade por eventuais 

danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

4.5 A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor 

do sistema para imediato bloqueio de acesso. 

 

5 DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

5.1 Até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa, 

física ou jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste Pregão mediante petição escrita, a ser 

enviada exclusivamente para o e-mail cga.coflc.licitacoes@pgfn.gov.br.  

5.2 O(a) Pregoeiro(a), auxiliado pelo setor técnico competente, decidirá sobre a  impugnação no 

prazo de 24 (vinte e quatro) horas.  
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5.3 Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a realização do 

certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

5.4 Os pedidos de esclarecimentos devem ser enviados ao(à) Pregoeiro(a) até 3 (três) dias úteis 

antes da data fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente para o e-mail 

cga.coflc.licitacoes.@pgfn.gov.br .  

5.5 As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados serão disponibilizadas no 

sistema eletrônico para os interessados. 

 

6 DA PROPOSTA 

6.1  O licitante deverá encaminhar proposta, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até 

a data e horário marcados para a abertura da sessão, quando então encerrar-se-á automaticamente a 

fase de recebimento de propostas. 

6.2    A participação no pregão eletrônico dar-se-á pela utilização da senha privativa do licitante 

(art. 21, § 1º do Decreto nº 5.450/05). 

6.3    Para participação no pregão eletrônico, o licitante deverá manifestar, em campo próprio do 

sistema eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em 

conformidade com as exigências do instrumento convocatório (art. 21, § 2º do Decreto nº 5.450/05). 

6.4     A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará 

o licitante às sanções previstas no Decreto nº 5.450/2005. 

6.5    O licitante será formalmente responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu 

nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiros seus lances e propostas, inclusive 

os atos praticados diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou à 

PGFN responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por 

terceiros (art. 13, III do Decreto nº 5.450/05). 

6.6   Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo 

licitatório, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância 

de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão (art. 13, IV, do Decreto nº 

5.450/05). 
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6.7      O licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor ofertado para o 

item, já considerados e inclusos todos os tributos, materiais, encargos sociais e trabalhistas, seguros, 

lucro, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da execução do objeto. 

6.8     Deverá constar obrigatoriamente na proposta: 

6.8.1. O preço unitário e total, em algarismo e por extenso, expresso em moeda corrente 

nacional (R$). 

6.9 O licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre plenamente 

os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com as exigências do edital. 

6.10    O licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema, sob pena de inabilitação, que 

não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem menores de 

dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos, bem 

como que elaborou independentemente a proposta. 

6.11   O licitante enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa prevista no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, deverá declarar, em campo próprio do 

sistema, que atende aos requisitos do art. 3º da LC nº 123/2006, para fazer jus aos benefícios 

previstos nessa lei. 

6.12  A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, à conformidade da 

proposta ou ao enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte sujeitará o 

licitante às sanções previstas neste Edital. 

6.13 As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico. 

6.14  Qualquer elemento que possa identificar o licitante importa na desclassificação da proposta, 

sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

6.15 Até a abertura da sessão, o licitante poderá retirar ou substituir a proposta anteriormente 

encaminhada. 

6.16 As propostas terão validade de 60 (sessenta) dias, contados da data de abertura da sessão 

pública estabelecida no preâmbulo deste Edital. 

6.17 As propostas desclassificadas serão sempre fundamentadas e registradas no sistema, com 

acompanhamento, em tempo real, por todos os participantes. 
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7   DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

7.1.   A abertura da sessão pública do pregão, conduzida pelo(a) Pregoeiro(a), ocorrerá na data e na 

hora indicadas no item 1 deste Edital, no sítio www.comprasnet.gov.br. 

7.2.  Durante a sessão pública, a comunicação entre o(a) Pregoeiro(a) e os licitantes ocorrerá 

exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 

7.3.   Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 

qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

        

8 DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

8.1 O(a) Pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente, 

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, registrando 

no sistema, com acompanhamento, em tempo real, por todos os participantes. 

8.2 Somente os licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances. 

 

9 DA FORMULAÇÃO DE LANCES 

9.1.  Aberta a etapa competitiva, os licitantes classificados poderão encaminhar lances sucessivos, 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do horário e valor 

consignados no registro de cada lance. 

9.2.  O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado no 

sistema. 

9.3. Na fase competitiva do pregão, em sua forma eletrônica, o intervalo entre os lances enviados 

pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 20 segundos. 

9.4.  Durante o transcurso da sessão, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação do ofertante. 

9.5.  Em caso de empate, prevalecerá o lance recebido e registrado primeiro. 

9.6.  Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva 

e total responsabilidade do licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração. 

9.7.  Durante a fase de lances, o(a) Pregoeiro(a) poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor 

seja manifestamente inexequível. 
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9.8.  Os licitantes não poderão apresentar propostas com a quantidade inferior à quantidade total 

prevista neste Edital. 

9.9. Se ocorrer a desconexão do(a) Pregoeiro(a) no decorrer da etapa de lances, e o sistema 

eletrônico permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo 

dos atos realizados. 

9.10.  No caso de a desconexão do(a) Pregoeiro(a) persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a 

sessão do pregão será suspensa automaticamente e terá reinício somente após comunicação expressa 

aos participantes, no sítio www.comprasnet.gov.br.  

9.11. Decorrido o prazo fixado pelo(a) Pregoeiro(a), o sistema eletrônico encaminhará aviso de 

fechamento iminente dos lances, transcorrendo um período de tempo de até 30 (trinta) minutos, 

aleatoriamente determinado pelo sistema, findo o qual será automaticamente encerrada a fase de 

lances. 

9.12.   Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na hipótese 

de desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, para efeito de 

ordenação das propostas. 

          9.12.1.  Em eventual empate entre propostas, o critério de desempate será aquele previsto no  

artigo  3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente aos bens: 

         9.12.1.1.  produzidos no País; 

         9.12.1.2.   produzidos  ou prestados por empresas brasileiras; 

         9.12.1.3. produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no 

desenvolvimento de tecnologia do País. 

         9.12.2.    Persistindo o empate, o critério de desempate será o sorteio, em ato público para o 

qual os licitantes serão convocados, vedado qualquer outro processo.         

  

10. DA NEGOCIAÇÃO 

10.1.  O(a) Pregoeiro(a) poderá encaminhar contraproposta diretamente ao licitante que tenha 

apresentado o lance mais vantajoso, observado o critério de julgamento de MENOR PREÇO 

representado pelo MENOR PREÇO POR ITEM, observado o valor estimado para a contratação. 

10.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 
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11. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA 

11.1. O licitante classificado provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar, no prazo 

de 02 (duas) horas, contado da solicitação do(a) Pregoeiro(a), por meio da opção “Enviar Anexo” 

do sistema Comprasnet, em arquivo único, a proposta de preço adequada ao último lance.       

11.2. Os documentos remetidos por meio da opção “Enviar Anexo” do sistema Comprasnet 

poderão ser solicitados em original ou por cópia autenticada a qualquer momento, em prazo a ser 

estabelecido pelo(a) Pregoeiro(a). 

11.3.  Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados no 

prazo máximo de 3 (três) dias úteis, conforme previsto no art. 25, §3º do Decreto nº 5.450/05, para a 

Divisão de Licitações e Contratos da PGFN, situada no Setor de Autarquias Sul, Quadra 01, Bloco 

“G”, Lote 01/05, CEP 70070-010, Brasília-DF; ou via correios no seguinte endereço: Ministério da 

Fazenda - Esplanada dos Ministérios, Bloco “P”, 8º andar, Protocolo da PGFN, CEP 70048-900. 

11.4. O licitante que abandona o certame, deixando de enviar a documentação indicada nesta 

seção, será desclassificado(a) e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital. 

11.5. O(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta mais bem classificada quanto à compatibilidade do 

preço ofertado com o valor estimado e à compatibilidade da proposta com as especificações  do 

objeto. 

11.6. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, inclusive 

financiamentos subsidiados ou a fundo perdido. 

11.7.  Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 

incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 

propriedade do licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou a totalidade da remuneração. 

 

12.   DA HABILITAÇÃO 

12.1. A habilitação dos licitantes poderá ser verificada por meio do SICAF e da documentação 

complementar especificada neste Edital. 

12.2. O licitante vencedor do certame que não estiver regularmente habilitado no SICAF deverá 

apresentar, durante a sessão pública, até 01 (uma) hora após o encerramento da etapa de lances, a 

documentação abaixo informada, por meio do fax (61) 2025-4795 ou do e-mail 
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cga.coflc.licitacoes@pgfn.gov.br, com posterior encaminhamento dos originais ou cópias 

autenticadas, no prazo de até 03 (três) dias úteis da solicitação, para o endereço Procuradoria-Geral 

da Fazenda Nacional, Esplanada dos Ministérios, Bloco ‘P’, 8º andar, CEP 70.048-900, Brasília – 

DF. 

12.2.1. Qualificação Jurídica: 

12.2.1.1. Identidade ou registro comercial, no caso de pessoa física ou 

empresa individual. 

12.2.1.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades 

por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores. 

12.2.1.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades simples, 

acompanhada de prova da diretoria em exercício. 

12.2.1.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 

estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o 

exigir. 

12.2.1.5. No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social 

em vigor, juntamente com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente 

arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da 

Lei n° 5.764, de 1971. 

12.2.2.  Regularidade fiscal e trabalhista: 

12.2.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas. 

12.2.2.2. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, em 

cumprimento ao disposto na Lei nº. 12.440, de 07 de julho de 2011. 

12.2.2.3. Prova de regularidade com a Fazenda Nacional, efetuada mediante 

apresentação de: 

       I - Certidão específica, emitida pela Secretaria da Receita Federal do 

Brasil, quanto às contribuições sociais previstas nas alíneas “a”, “b” e 

“c” do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212/91, às contribuições 
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instituídas a título de substituição e às contribuições devidas, por lei, a 

terceiros, inclusive as inscritas na dívida ativa do Instituto Nacional do 

Seguro Social e da União. 

    II – certidão conjunta, emitida pela Secretaria da Receita Federal do 

Brasil e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, quanto aos 

demais tributos federais e à Dívida Ativa da União. 

12.2.2.4. A prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Municipal, para fins 

de habilitação na presente licitação, será exigida de acordo com os tributos 

inerentes ao objeto constante deste Edital. 

12.2.2.5. A prova de regularidade do licitante considerado isento dos tributos 

estaduais ou municipais, para fins de habilitação na presente licitação, será 

comprovada mediante a apresentação de declaração da Fazenda Estadual ou 

Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei. 

12.2.2.6. Comprovação de regularidade junto ao Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço – FGTS, devidamente atualizada.                                          

12.3. Na fase de habilitação, deverá ser apresentada e conferida toda a documentação e, no caso de 

microempresa e empresa de pequeno porte, havendo alguma restrição na comprovação da 

regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 2 (dois) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá 

ao momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, 

para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de 

eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.  

12.3.1. A prorrogação do prazo previsto no subitem 12.3 deverá sempre ser concedida 

pela administração quando requerida pelo licitante, a não ser que exista urgência na 

contratação ou prazo insuficiente para o empenho, devidamente justificado. 

12.3.1.1 Certidão negativa de pedido de falência, recuperação judicial e de 

recuperação extrajudicial expedida pelos distribuidores da sede do licitante. 

12.3.1.2. As empresas em recuperação judicial poderão habilitar-se, desde que 

estejam amparadas em certidão emitida pela instância judicial competente, que 

certifique que a interessada está apta econômica e financeiramente a participar de 

procedimento licitatório. 
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12.4.  O(a) Pregoeiro(a) poderá consultar sítios oficiais de órgãos e entidades emissores de 

certidões, para verificar as condições de habilitação dos(as) licitantes. 

12.5.  Os documentos que não estejam contemplados no SICAF deverão ser remetidos em conjunto 

com a proposta de preços indicada no item 12 deste Edital, em arquivo único, por meio da opção 

“Enviar Anexo” do sistema Comprasnet, em prazo idêntico ao estipulado na mencionada condição. 

12.6.  Os documentos remetidos por meio da opção “Enviar Anexo” do sistema Comprasnet 

poderão ser solicitados em original ou por cópia autenticada a qualquer momento, em prazo a ser 

estabelecido pelo(a) Pregoeiro(a).  

12.7.  Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados à 

Divisão de Licitações e Contratos da PGFN, situada no Setor de Autarquias Sul, Quadra 01, Bloco 

“G”, Lote 01/05, CEP 70070-010, Brasília-DF; ou via correios no endereço Ministério da Fazenda - 

Esplanada dos Ministérios, Bloco “P”, 8º andar, Protocolo da PGFN, CEP 70048-900, Brasília-DF. 

Sob pena de inabilitação, os documentos encaminhados deverão estar em nome do licitante, com 

indicação do número de inscrição no CNPJ. 

12.8.  Serão aceitos catálogos, certificações e demais documentos comprobatórios em inglês. 

12.9.  Em se tratando de filial, os documentos de habilitação jurídica e regularidade fiscal deverão 

estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza, são emitidos somente em nome 

da matriz. 

12.10.  Se a proposta não for aceitável, ou se o licitante não atender às exigências de habilitação, 

o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta subsequente e, assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a seleção da proposta que melhor atenda a este Edital.  

12.11.  Constatado o atendimento às exigências fixadas neste Edital, o licitante será declarado 

vencedor. 

 

13. DO RECURSO 

13.1.  O(a) Pregoeiro(a) declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização fiscal 

de microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa, se for o caso, concederá o 

prazo de 30 (trinta) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma 

motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em 

campo próprio do sistema. 
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13.2.  A falta de manifestação, no prazo estabelecido, autoriza o(a) Pregoeiro(a) a adjudicar o 

objeto ao licitante vencedor. 

13.3.  O(a) Pregoeiro(a) examinará a intenção de recurso, aceitando-a ou, motivadamente, 

rejeitando-a, em campo próprio do sistema. 

13.4.  O licitante que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razões do recurso, em 

campo próprio do sistema, no prazo de 3 (três) dias, ficando os demais licitantes, desde logo, 

intimados a apresentar contrarrazões, também via sistema, em igual prazo, que começará a correr do 

término do prazo da recorrente. 

13.5.  Para justificar sua intenção de recorrer e fundamentar suas razões ou contrarrazões de 

recurso, o licitante interessado poderá solicitar vista dos autos a partir do encerramento da fase de 

lances. 

13.6.  As intenções de recurso não admitidas e os recursos rejeitados pelo(a) Pregoeiro(a) serão 

apreciados pela autoridade competente. 

13.7.  O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

 

14.  DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

14.1.  O objeto deste Pregão será adjudicado pelo(a) Pregoeiro(a), salvo quando houver recurso, 

hipótese em que a adjudicação caberá à autoridade competente para homologação. 

14.2.  Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

homologará o procedimento licitatório. 

  

15.   DA CONTRATAÇÃO 

15.1.   As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas  por meio de Nota de 

Empenho.    

 

15.2. Antes da contratação, será verificada pela Contratante, por meio de consulta on-line ao 

SICAF, a comprovação de regularidade do cadastramento e habilitação parcial da licitante 

vencedora, bem como a consulta ao Cadastro Informativo dos créditos não quitados de órgãos e 

entidades federais – CADIN, consulta ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
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(CEIS), instituída pela Portaria nº 516, de 15 de março de 2010 e a Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas – CNDT, em cumprimento ao disposto na Lei nº. 12.440, de 07/07/2011, mediante 

consulta ao sitio do Tribunal Superior do Trabalho – http:www.tst.jus.br/certidão, devendo seu 

resultado ser impresso e juntado ao processo. 

 

15.3.  Se a licitante vencedora não apresentar situação regular no ato da contratação, será 

convocada outra licitante, observada a ordem de classificação, sem prejuízo da aplicação das 

sanções cabíveis. 

 

15.4. O não comparecimento da licitante vencedora, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, após 

regularmente convocada para a retirada da Nota de Empenho, ensejará a aplicação de multa de 10% 

(dez por cento) sobre o valor da respectiva contratação. 

15.5. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma só vez, por igual período, nas situações 

previstas no art. 64, § 1º, da Lei nº. 8.666/93. 

 

15.6. Até a efetiva retirada da Nota de Empenho, poderá ser desclassificada a proposta da licitante 

vencedora, caso a PGFN venha a ter conhecimento de fato desabonador à sua habilitação, conhecido 

após o julgamento. 

 

15.7. A contratação poderá ser anulada a qualquer tempo, com base nos motivos previstos nos arts. 

77 e 78, na forma do art. 79, da Lei nº 8.666/1993, assegurados à contratada o contraditório e a 

ampla defesa. 

 

16. DO PREÇO 

16.1. O objeto do presente Edital será contratado pelo preço ofertado na proposta da(s)  licitante(s) 

vencedora(s), que será(ao) fixo(s)  e irreajustável(eis). 
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17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E DA CONTRATANTE 

As obrigações da CONTRATADA e da CONTRATANTE encontram-se especificadas nos itens 7 e 

8, respectivamente, do Anexo I deste Edital – Termo de Referência. 

18.  DAS PENALIDADES 

18.1. Quem, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o Contrato ou  

retirada do Nota de Empenho, deixar de entregar documentação exigida neste Edital, apresentar 

documentação falsa, ensejar o retardamento, bem como falhar ou fraudar na execução do Contrato, 

não mantiver a proposta, fizer declaração falsa, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 

fiscal, garantido o direito à ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a União, 

Estados, Distrito Federal e Municípios, e será descredenciado do SICAF, pelo prazo de até 05 

(cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital, no Contrato e nas demais cominações 

legais.  

18.2.  Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de 

execução e inadimplemento contratual, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, às seguintes 

penalidades: 

       18.2.1. Advertência; 

18.2.2.  Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total adjudicado, no caso de 

inexecução parcial do contrato, por evento  previsto no item 8 do Termo de Referência. 

18.2.3.  Em caso de atraso injustificado para o início da execução do objeto, caberá multa 

de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso, incidente sobre o valor total 

adjudicado, até o limite do seu valor total, nos termos do art. 412 do Código Civil. A 

aplicação da multa de que trata este item não impede a rescisão ou anulação unilateral do 

contrato. 

18.2.4. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total adjudicado, bem como as 

sanções previstas nos itens acima, no caso de rescisão contratual por parte da 

CONTRATADA. 

 

18.3. A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de 

outras, previstas na Lei nº 10.520 de 2002, inclusive a responsabilização do(a) licitante vencedor(a) 

por eventuais perdas e danos causados à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional. 
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18.4. A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação enviada pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional. 

18.5. O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal/Fatura ou de crédito existente na 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional em favor da CONTRATADA, sendo que, caso o valor da 

multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

18.6. As sanções previstas neste Edital são independentes entre si, podendo ser aplicadas de forma 

isolada ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

18.7. Não será aplicada multa se, justificada e comprovadamente, o atraso na entrega do produto 

advier de caso fortuito ou de força maior. 

18.8. A atuação da CONTRATADA no cumprimento das obrigações assumidas será credenciada no 

Sistema Unificado de Cadastro de Fornecedores – SICAF, conforme determina o § 2º, art. 36 da Lei 

nº 8.666/1993. 

18.9. Em qualquer hipótese de aplicação de sanções, serão assegurados ao(à) licitante vencedor(a) o 

contraditório e a ampla defesa.     

 

19. DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
19.1. À Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, por meio da autoridade competente por este 

procedimento licitatório, compete anular este certame por ilegalidade, de ofício ou por provocação 

de qualquer pessoa, e revogá-lo por considerá-lo inoportuno ou inconveniente diante de fato 

superveniente, em face de razões de interesse público, mediante ato escrito e fundamentado (art. 29 

do Decreto nº 5.450/05). 

19.2. Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento 

licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver 

suportado no cumprimento do contrato. 

19.3. É facultado o(a) Pregoeiro(a) ou à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, 

promover diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão 

posterior de informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de 

classificação e habilitação. 
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19.4. No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o(a) Pregoeiro(a) poderá sanar erros 

ou falhas que não alterem a substância das propostas e dos documentos e a sua validade jurídica, 

mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e 

eficácia para fins de classificação e habilitação. 

19.5. Caso os prazos definidos neste Edital não estejam expressamente indicados na proposta, eles 

serão considerados como aceitos para efeito de julgamento deste Pregão. 

19.6. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação 

disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória nº 2.200, de 24 de agosto de 2001, 

serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o envio de 

documentos originais e cópias autenticadas em papel. 

19.7. Aplicam-se às cooperativas enquadradas na situação do art. 34 da Lei nº 11.488, de 15 de 

junho de 2007, todas as disposições relativas às microempresas e empresas de pequeno porte. 

19.8. Em caso de divergência entre normas infralegais e as contidas neste edital, prevalecerão as 

últimas. 

19.9. Este Pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida por conveniência da 

PGFN, sem prejuízo do disposto no art. 4, inciso V, da Lei nº 10.520/2002. 

 

20. DOS ANEXOS 

20.1. Constitui parte integrante deste Edital os seguintes anexos: 

Anexo I – Termo de Referência. 

Brasília, 09 de julho de 2013. 

 

 

ICARO LIEBERT CORREIA BARROS 

Pregoeiro 
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ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

1. OBJETO 

     Constitui objeto do presente Termo de Referência a aquisição de carros de mão para o 

transporte de processos, carrinhos de carga tipo maleiro, quadros de aviso, para serem instalados nas 

dependências internas da PGFN, e escadas de alumínio, de acordo com as especificações, 

quantidades e exigências contidas neste Termo de Referência.  

 

2.       JUSTIFICATIVA 

A aquisição dos carros de mão justifica-se pela necessidade de melhorar o transporte e a 

celeridade de tramitação dos processos da Procuradoria, bem como para contribuir com a saúde 

dos servidores envolvidos com as atividades de distribuição destes processos. 

A instalação de quadros vem atender a necessidade de organizar a comunicação e a 

divulgação de resultados, com o objetivo de melhorar a disposição das informações administrativas 

ao longo das dependências internas da Procuradoria.  A organização é outro benefício, evitando que 

sejam anexados avisos nas paredes dos edifícios do Órgão, o que ocasiona sujeira e mão de obra 

contínua para pintura. 

A aquisição de escadas se destina a suprir as demandas operacionais das Unidades da 

Procuradoria, com o objetivo de facilitar o acesso a documentos e livros arquivados em armários e 

prateleiras. 

 

3. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS: 

Item 01 – Quantidade: 10 unidades 

Descrição: CARRO TRANSPORTE DE CAIXAS, MALOTES E PROCESSOS: 
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Confeccionado em perfil duralumínio, composto de 02 rodas pneumáticas de 10”, com rolamento.  

Altura 1.260 mm 

Largura Total: 530 mm 

Largura do Quadro: 300 mm 

Profundidade do Nariz: 300 mm 

Peso: 12 kg 

Capacidade: 225 Kg 

 

Item 02 – Quantidade: 20 unidades 

Descrição: CARRINHO DE CARGA TIPO MALEIRO – 2 rodas dobráveis. 

Confeccionado em perfil dura alumínio, composto de 02 rodas pneumáticas de 10” com rolamento. 

Base e corpo tubulares; 

Aço cromado; 

Capacidade de carga de 100kg; 

Altura 96cm x largura 33cm (área útil) x comprimento 38cm; 

Rodas em PVC com revestimento de borracha e diâmetro 130 a 150mm; 

Puxador em borracha ou plástico; 

Elástico extensor para fixação de carga, de 1,5m. 

 

Item 03 – Quantidade: 16 unidades 

Descrição: QUADRO DE AVISOS EM FELTRO  

MEDIDA - 1,00m x 1,50m  

Molduras em alumínio anodizado natural fosco, frisado, vista de 20 x 19 mm de profundidade, 

fundo do quadro em Eucatex, base de EVA 10 mm, acabamento frontal em feltro verde. 

 

Item 04 – Quantidade: 40 unidades 

Descrição: QUADRO BRANCO  

MEDIDA- 1,20 x 1,50 (aproximadamente)  

Material laminado melamínico brilhante, moldura em alumínio, 02 presilhas na parte superior, com 

suporte para apoiar apagador e pincéis. 
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Item 05 – Quantidade: 06 unidades 

Descrição: QUADRO BRANCO  

MEDIDA- 3,00 x 1,20 (aproximadamente)  

Material laminado melamínico brilhante, moldura em alumínio, 02 presilhas na parte superior, com 

suporte para apoiar apagador e pincéis. 

 

Item 06 – Quantidade: 04 unidades 

Descrição: ESCADA 

Escadas de alumínio com 1.50 cm com moldura em alumínio. 

Em alumínio; 

Com borracha antiderrapantes; 

Articuláveis; 

Alumínio natural; 

Aproximadamente 1,50m; 

Pés anti-derrapantes; 

Sapatas de borracha; 

Travamento; 

6 graus. 

 

4. DOS CATÁLOGOS / MANUAIS  

O licitante vencedor deverá entregar catálogo ou folder explicativo, com a indicação dos 

produtos correspondente, cujo objeto deverá conter todos os componentes das especificações 

técnicas. No caso de cópia dos catálogos, somente serão aceitas se totalmente legíveis. 

 

5. DAS GARANTIAS  

5.1. O licitante deverá apresentar, para o item 01, declaração que ateste garantia de 1 (um) ano, 

contra quaisquer defeitos de fabricação, incluindo todas as despesas decorrentes do deslocamento do 

técnico, além da substituição de peças e assistência técnica autorizada na cidade de Brasília/DF.  
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5.2. Ficará ainda o licitante obrigado a reparar, corrigir, remover, refazer ou substituir, às suas 

expensas, no todo ou em parte, objeto no qual se verifiquem imperfeições, vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução dos serviços ou decorrente de fabricação, no prazo de 15 

(quinze) dias úteis. 

5.3. Para os demais itens (quadros e escadas), o licitante deverá declarar a garantia do produto 

ofertado de no mínimo 01 (um) ano, contra quaisquer defeitos de fabricação. 

 

6.  DO PRAZO E DA ENTREGA DOS EQUIPAMENTOS  

6.1. O licitante vencedor deverá entregar os produtos de acordo com o ofertado em sua proposta e 

em absoluta conformidade com as exigências contidas neste Termo de Referência. 

6.2. O prazo para entrega dos produtos será de no máximo 30 (trinta) dias corridos, contados a 

partir da data do recebimento da Nota de Empenho. 

6.3. Caso os produtos sejam diferentes dos propostos ou apresentarem defeito, serão 

automaticamente rejeitados, porém a contagem do prazo de entrega não será interrompida em 

decorrência do produto rejeitado, arcando o licitante vencedor com o ônus decorrente desse atraso. 

6.4. Deverá ser entregue, juntamente com os produtos, a documentação comprobatória de que os 

mesmos estão cobertos por garantia de acordo com o item 6 deste Termo de Referência. 

6.5. Os produtos deverão ser entregues na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, situada no 

SAS Quadra 01. Bloco “G”. Lote 1/5. sala 705 – Ed. PGFN, CEP: 70.070-010. 

 

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA   

7.1. Entregar os bens contratados obedecendo às especificações e às quantidades previstas neste 

Termo de Referência. 

7.2. Oferecer os bens com garantia mínima de 12 (doze) meses, contados da data do seu 

recebimento definitivo. 

7.3. Responder pelos danos causados diretamente à Administração, aos bens do 

CONTRATANTE ou, ainda, a terceiros, durante a execução do contrato, não excluindo ou 

reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE. 

7.4. Manter, durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
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7.5. Os bens deverão vir acondicionados em embalagem individual adequada, que utilize 

materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e armazenagem.  

7.6. Atender prontamente quaisquer exigências do Fiscal do Contrato, especialmente designado 

para acompanhamento da execução. 

7.7. Comunicar à PGFN, no prazo máximo de 05 (cinco) dias a contar do término do prazo de 

entrega, os motivos que impossibilitaram o cumprimento dos prazos previstos neste Termo de 

Referência. 

7.8. Responder diretamente por quaisquer perdas, danos ou prejuízos que vier a causar à 

CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua ação ou omissão, dolosa ou culposa, na 

execução do Contrato, independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver 

sujeita. 

7.9. Substituir o produto entregue quando detectado quaisquer defeitos, vícios, incorreções ou 

ainda se em divergência com as especificações contidas neste Termo de Referência, no prazo de 5 

(cinco) dias úteis a partir do recebimento do comunicado pelo CONTRATANTE. 

7.10. Comunicar à CONTRATANTE qualquer anormalidade constatada e prestar os 

esclarecimentos solicitados. 

7.11. A CONTRATADA não poderá subcontratar, ceder ou transferir parcial ou totalmente, parte 

alguma do contrato, sem autorização do CONTRATANTE. 

7.12. A CONTRATADA aceitará, nas mesmas condições, os acréscimos ou as supressões que se 

fizerem no objeto de até 25% (vinte e cinco por cento) do seu valor inicial. 

 

8.   DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

8.1.     Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, bem como atestar a Nota Fiscal/Fatura, 

após aceitação e recebimento definitivo do objeto. 

8.2.    Notificar à CONTRATADA qualquer irregularidade encontrada no fornecimento do material. 

8.3.   Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa cumprir com as obrigações 

contratuais. 

8.4.  Efetuar o pagamento à CONTRATADA, em moeda corrente nacional, mediante Ordem 

Bancária, em até 10 (dez) dias após a apresentação da Nota Fiscal, devidamente atestada pelo fiscal 

do Contrato ou seu Substituto, desde que atendidas as exigências contidas neste Termo de 
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Referência. Estará a CONTRATADA condicionada à regularização no SICAF, cuja confirmação 

dar-se-á mediante consulta on-line no referido sistema. 

8.5.    Aplicar à CONTRATADA as sanções cabíveis. 

 

9.   DA FORMA DE FORNECIMENTO 

9.1.   Os materiais serão recebidos e aceitos pela CONTRATANTE, da seguinte forma:  

        a) PROVISORIAMENTE, no ato da entrega. 

        b) DEFINITIVAMENTE, pela Unidade recebedora, no prazo de até 02 (dois) dias úteis 

contados do recebimento provisório, verificada a conformidade dos materiais com as especificações 

constantes neste Termo de Referência, ou sanadas as eventuais pendências. 

9.2.  O material deverá ser entregue em embalagem original, sem avarias, devendo ser identificado 

com informações precisas, corretas e em língua portuguesa, sobre suas características, a saber: 

qualidade, quantidade, composição, garantia, prazo de validade e origem. 

9.3.  Serão recusados produtos deteriorados, alterados, avariados, fraudados, bem como aqueles em 

desacordo com as normas regulamentares de fabricação, distribuição e apresentação. 

9.4.   O recebimento definitivo não isenta a CONTRATADA de responsabilidades futuras quanto à 

qualidade do produto entregue.   

 

10.   DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1.  As despesas decorrentes da presente contratação serão programadas em dotação 

orçamentária própria, prevista no Orçamento da União para o exercício de 2013, na classificação 

abaixo: 

PTRES Fonte: xxxxx Elemento de Despesa: 449052 - PI:  PGMATEP 2272 

            

11.    DO PAGAMENTO 

11.1.  O pagamento será efetuado pela Divisão de Orçamento e Finanças/DIOFI, em moeda 

corrente, através de Ordem Bancária, até o 5º (quinto) dia útil seguinte ao do recebimento definitivo 

do objeto, com o respectivo ateste da Nota Fiscal pelo servidor especialmente designado pelo 

CONTRATANTE. 
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11.2.  O pagamento será creditado em conta corrente da CONTRATADA, na instituição bancária 

indicada na proposta, devendo, para isso, ficar explicitado o nome do banco, agência, localidade e 

número de conta corrente na qual deverá ser efetuado o crédito. 

11.3.   O pagamento somente será liberado após o recolhimento de eventuais multas que lhe tenham 

sido impostas em decorrência de inadimplência contratual. 

11.4.    A critério da CONTRATANTE, o valor das multas porventura aplicadas, bem como das 

indenizações a terceiros por culpa ou dolo da CONTRATADA, serão descontadas dos faturamentos 

que a CONTRATADA vier a fazer jus. 

11.5.  Nenhum pagamento será realizado pela CONTRATANTE sem que antes seja procedida 

prévia e necessária consulta ao Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, para comprovação 

de regularidade da CONTRATADA, bem como da comprovação do recolhimento das contribuições 

sociais (FGTS e Previdência Social) correspondentes ao mês da última competência vencida e 

verificação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, em cumprimento ao disposto na 

Lei nº. 12.440, de 07/07/2011, mediante consulta ao sítio do Tribunal Superior do Trabalho – 

www.tst.jus.br/certidao, devendo seu resultado ser impresso e anexado ao processo. 

11.6.  Qualquer erro ou omissão em relação à documentação fiscal ou à fatura será objeto de 

correção pela CONTRATADA e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que 

o problema seja definitivamente regularizado. 

11.7.  O pagamento ficará condicionado ao atesto, no respectivo documento fiscal, pelo responsável 

pela fiscalização. 

11.8.  A não indicação da situação do particular quanto à opção ou não junto ao SIMPLES implicará 

no desconto, por ocasião do pagamento, dos tributos e contribuições estabelecidas pela Secretaria da 

Receita Federal do Brasil. 

11.9.  Nos casos de eventuais atrasos de pagamento por culpa comprovada da Contratante, o valor 

devido deverá ser atualizado, e sua apuração será desde a data de vencimento até a data do efetivo 

pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 

6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas: 

 



 

 

 

 
MINISTÉRIO DA FAZENDA 
PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 

 25 

 

I = (TX/100)/365 

EM = I x N x VP, onde: 

I = Índice de atualização financeira; 

TX  = Percentual da taxa de juros de mora anual; 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para 

pagamento e a do efetivo pagamento;  

VP = Valor da parcela em atraso 

11.9.1.   A compensação financeira prevista nesta condição será cobrada na Nota Fiscal a ser 

emitida após a ocorrência.  

11.10.   No caso de haver pendências na entrega do material, por culpa da CONTRATADA, a 

CONTRATANTE poderá suspender o pagamento pertinente até que sejam sanadas as pendências. 

11.12.  Em caso de irregularidade junto ao SICAF, a CONTRATANTE notificará a 

CONTRATADA para que sejam sanadas as pendências no prazo de 30 (trinta) dias, prorrogáveis 

por igual período. Findo este prazo, sem que haja a regularização perante o SICAF, ou apresentação 

de defesa aceita pela CONTRATANTE, fatos estes que, isoladamente ou em conjunto, 

caracterizarão descumprimento de cláusula contratual, estará o Contrato passível de rescisão e a 

CONTRATADA sujeita às sanções administrativas previstas na legislação. 

11.13.  O descumprimento de quaisquer das obrigações acarretará a suspensão do pagamento e 

sujeitará a CONTRATADA às penalidades previstas neste Termo de Referência e na Lei.  

 

12.     DAS PENALIDADES 

12.1. Quem, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não retirar a nota de empenho, 

deixar de entregar documentação exigida neste Edital, apresentar documentação falsa, ensejar o 

retardamento, bem como falhar ou fraudar na execução do Contrato, não mantiver a proposta, fizer 

declaração falsa, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à 

ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal e 

Municípios, e será descredenciado do SICAF, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das 

multas previstas neste Edital, no Contrato e nas demais cominações legais.  
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13.2.  Em caso de inexecução contratual, erro de execução, execução imperfeita, mora de 

execução e inadimplemento contratual, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, às seguintes 

penalidades: 

       13.2.1. Advertência; 

13.2.2.  Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total adjudicado, no caso de 

inexecução parcial do contrato, por evento  previsto no item 8 deste Termo de 

Referência. 

13.2.3.  Em caso de atraso injustificado para o início da execução do objeto, caberá multa 

de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso, incidente sobre o valor total 

adjudicado, até o limite do seu valor total, nos termos do art. 412 do Código Civil. A 

aplicação da multa de que trata este item não impede a rescisão ou anulação unilateral do 

contrato. 

13.2.4. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total adjudicado, bem como as 

sanções previstas nos itens acima, no caso de rescisão contratual por parte da 

CONTRATADA. 

13.3. A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de 

outras, previstas na Lei nº 10.520 de 2002, inclusive a responsabilização do(a) licitante vencedor(a) 

por eventuais perdas e danos causados à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional. 

13.4. A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação enviada pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional. 

13.5. O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal/Fatura ou de crédito existente na 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional em favor da CONTRATADA, sendo que, caso o valor da 

multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

13.6. As sanções previstas neste Edital são independentes entre si, podendo ser aplicadas de forma 

isolada ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

13.7. Não será aplicada multa se, justificada e comprovadamente, o atraso na entrega do produto 

advier de caso fortuito ou de força maior. 

13.8. A atuação da CONTRATADA no cumprimento das obrigações assumidas será credenciada no 

Sistema Unificado de Cadastro de Fornecedores – SICAF, conforme determina o § 2º, art. 36 da Lei 

nº 8.666/1993. 
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13.9. Em qualquer hipótese de aplicação de sanções, serão assegurados ao(à) licitante vencedor(a) o 

contraditório e a ampla defesa. 

     

14. DA ESTIMATIVA DE CUSTOS PARA A CONTRATAÇÃO 

A estimativa de custo objeto deste Termo de Referência importa em R$ 38.063,31 (trinta e 

oito mil seiscentos e sessenta e três reais e trinta e um centavos). 

 

15. JUSTIFICATIVA DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO 

15.1 A escolha da modalidade Pregão Eletrônico deve-se ao fato de que o material a ser licitado 

está enquadrado na categoria de bem comum. 

 

      Brasília, 09 de julho de 2013. 

 

 

ICARO LIEBERT CORREIA BARROS 

Pregoeiro 

 


